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          PROJETO DE LEI N°.                /2024.  
  
Declara de Utilidade Pública a Federação 
Interestadual dos Transportadores 
Rodoviários Autônimos de Cargas e Bens 
da Região Nordeste - FECONE, com sede 
na cidade de João Pessoa, e dá outras 
providências. 

  
 A Assembléia Legislativa do Estado da Paraíba decreta: 

 

Art. 1º - É declarada de Utilidade Pública a Federação Interestadual dos 

Transportadores Rodoviários Autônimos de Cargas e Bens Região Nordeste – 

FECONE, do município de João Pessoa, Estado da Paraíba. 

Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Sala das Sessões, 05 de novembro de 2024. 

  

 JUSTIFICATIVA 

 

A Federação Interestadual dos Transportes Rodoviários Autônomos de Cargas e 

Bens da Região Nordeste – FECONE, inscrita no CNPJ Nº 06.314.577/0001-

54, com sua sede (matriz) situada na rua Francisco Peregrino Montenegro, 83, 

no bairro de Jaguaribe, em João Pessoa-PB, tem Sede e Foro na cidade de João 

Pessoa-PB e base territorial em todo Nordeste do Brasil ( Alagoas, Bahia, 

3.351



 

 

Ceará, Maranhão, Paraíba, Pernambuco, Piauí, Rio Grande do Norte e Sergipe), 

é pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, constituída  para fins de  

coordenação e proteção da categoria econômica dos transportadores rodoviários 

autônomos de Cargas e Bens (caminhoneiros autônomos), com o intuito de 

celebrar com os poderes públicos e as demais associações no sentido da 

solidariedade social e da sua subordinação aos interesses nacionais.  Dentre 

suas prerrogativas, temos: a proteção dos direitos e interesses das categorias 

nela compreendidas perante as autoridades administrativas e/ou judiciárias; 

colaborar com o Governo como órgão técnico e consultivo no estudo e solução 

dos problemas que se relacionam com a categoria dos transportadores 

rodoviários autônomos de cargas e bens da região nordeste, que coordena. 

.  

Sendo assim, conclamo aos nobres pares pela aprovação desta propositura. 

 

 

 

Branco Mendes 
Deputado  






























































